
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.494 

De 25 de novembro de 1965 

DispÕe s~bre a abertura de crédito 
suplementar.-

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento da Fazenda, 
um c ré di to de CR$ 250.137.890 ( duzentos e cinc1Uen ta milhÕes , 
cento e trinta e sete mil, oitocentos e noventa cruzeiros), s~ 
plementar as seguintes verbas do orçamento: 
CÓDIGOS TITULOS 
Locãl - Gerãl 

2 

3 

4 

5 

3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 4 o 
3 2 1 2 
3 2 1 3 
3 2 1 5 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 4 o 
3 2 1 5 
3 1 3 o 
3 1 3 o 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 4 o 
3 2 8 o 
4 1 3 o 
3 1 2 o 
4 1 1 1 
3 1 2 o 
3 1 2 o 
3 1 4 o 
3 1 3 o 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 2 o 
4 1 3 o 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
3 1 2 o 
3 1 2 o 
3 1 2 o 
3 1 3 o 
4 1 1 2 

03-MateriaJ_ de Consumo •••••••••••••• 
03-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
03-Encargos Diversos ...............• 
19-Insti tuiç.§es Federais •••••••••••• 
19-Instituiçoes Zstaduais ••••.•••••• 
19-InstituiçÕes Privadas •••••••••••• 
61-Ma teria1 de Consumo •••••••••••••• 
61-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
61-Encargo~ Diversos •............••. 
66-Subvençoes Sociais ••••••••••••••• 
65-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
67-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
03-Ma teria1 de Consumo •••••••••••••• 
03-Serviços de terceiros •••••••••••• 
03-ma teria1 de Consumo •••••••••••••• 
03-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
03-Encargos Diversas ............... . 
SI-Contribuição de Previd~ncia Social 
03-~.Iateria1 Permanente •••••••••••••• 
90-IIa te ri aJ_ de Consumo •••••••••••••• 
19-Investimentos-Óbras PÚblicas- •••• 
95-r.Ta terial de Consumo •••••••••••••• 
92-ma terial de Consumo •••••••••••••• 
92-Encargos Diversos •..•.•.•..•....• 
92-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
49-Materia1 de Consumo •••••••••••••• 
94-Serviços de Terceiros •••••••••••• 
95-Ea terial de Consumo •••••••••••••• 
95-Materia1 Permanente ••••••.•••.••• 
97-r.Taterial de Conswno •.•..........• 
97-ServiÇos de Terceiros •••••••••••• 
98-Ma te ri al de Consumo ••••••••••.••• 
93-Material de Consumo ••••••..•.•••• 
96-Ma teria1 de Consumo ••••••.•••.••• 
96-Serviços de Terceiros ••••••••.••• 
90-Investimentos-Equipsmentos e Ins--talaçoes ••........•.....•.......• 

TO TA L •••••..••....•• 

n.TPORT1'JWIA 
CR$ 
900.000 
180.000 
500.000 
800.000 

36.031.400 
20.000.000 

2.000.000 
120.000 

1.600.000 
526.490 
120.000 
260.000 

2.000.000 
1.500.000 
4.000.000 

550.000 
1.000.000 

14.300.000 
18.000.000 

soo.ooo 
30.000.000 

3.000.000 
9.300.000 
s.ooo.ooo 

10.000.000 
11.500.000 

6.700.000 
6.500.000 

300.000 
100.000 
250.000 
500.000 

s.ooo.ooo 
300.000 
500.000 

50.000.000 
250.137.890 
=::- .:;::=::==::;.;====== 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
iarágrafo Único - O valer do prcs2nte crédito

sQplementar, sera coberto com o produto de anulaçoes parciais e 
t2tai~ de verbas orçamentárias vig~ntes e do excesso de arrecad~ 
çao ja verificado como segQe: 

I - ANULAÇÕES DE VERBAS ORÇJJBNTÁRIAS 

C O D I G O S 
ilocal - Geral 

TITULOS 

2 4 i i O 61-Investimentos-Óbras Publicas ••••• 
4 1 1 1 72-0bras PÚblicas-Estudos e Projetos. 
4 1 1 1 61-Óbras PÚblicas-Estudos e Projetos. 
4 1 3 O 61-Ma terial Pemanen te •••••••.••••••• 
3 1 2 O 61-Material de Consumo .............. . 
3 1 3 O 61-Serviços de Terceiros ••••••••••••. 
3 2 1 5 56-SubvençÕes sociais •••.••...••••••• 
4 1 1 O 66-Investimentos-Estuclos e Projetos •• 
3 1 2 O 29-l.Taterial de Consumo •••••••••••.... 
3 1 3 O 03-Serviços de Terceiros ••••••..•••.• 

5 4 1 3 O 90-r.Ta terial Pemanen te ••••••••••••.•• 
4 1 1 O 95-InvestiTientos-Óbras PÚblicas- •.••• 
3 1 4 O 92-Encargos Diversos •..•••••....•••.• 
3 1 3 O 92-Serviços de Terceiros •.•.•.••.•••. 
4 1 1 O 92-Investimentos-Obras PÚblicas- .•••• 
4 1 1 O 49-Investimentos-Obras PÚblicas-••••• 
3 1 2 O 49-Ma terial de Consumo .............. . 

II - EXCESSO m; ARRECADAÇÃO JÁ VERIFIC,\.DO 
1 1 1 2 5 _IJ!p~sto sebre indÚstrias e profis.,_ 

soes • ••••••••••••••••••••.•••••••• 
1 1 2 1 4 

1 1 2 1 6 
1 1 2 1 7 
1 1 2 1 9 
1 2 1 o o 
1 3 2 o o 
1 4 5 o o 

-Taxa de ~xtinção de Inc~ndio e Sal 
varnen to •• •••.• ;. •..•.•.•....••.••• : 

-Taxa de Ass~stcncia Social •••••••• 
-Taxa TI.odoviaria .................. . 
-Taxa de Lim~esa de vias pÚblicas •• 
-Renda de Proprios ~.funicipais •••••• 
-Taxa de Consumo de Água •••••••••.• 
-CÓta-parte de Impesto sebre combus 
ti veis e lubrificantes-Fundo Rodo:' 
·' · N · 1 Vl ar1 o ac1 o na ••••••••••••••••••• 

1 5 4 o o -Renda de Cemitérios •.•.•••....•..• 
TOTAL ••........ , ... 

rr.n:'OR'l'tNCIA 
CRS 
~0.000 

10.000.000 
5.400.000 
1.150.000 
3.700,000 

100.000 
3.000.000 

40.000.000 
200.000 
60,000 

400.000 
45.000.000 

3.000.000 
<)27.890 

1.000.000 
6.000.000 

300.000 

21.700,000 

6.000.000 
6.300.000 

15.100.000 
1.600.000 
1,100.000 

47.000.000 

29.000.000 
1,600.000 

250.137.890 

Artigo 22 - :Ssta lei entrará em vigôr na data de 
sQa publicação, revo:?;Hdas as disposiçÕes em contrário. 


